
PROVEDORIA DOS ANIMAIS DE LISBOA 

Recomendação emitida por iniciativa própria ao abrigo do art.• t.• e da ai. c) do art.• 8. • do Regulamento 
Interno de Designação, Organização e Funcionamento do Provedor Mnnicipal dos Animais de Lisboa. 

Recomendação n.• 2/2018 

A Câmara Municipal de Lisboa oferece, tradicionalmente, por ocasião da época Natalícia, 

ingressos aos seus funcionários para que possam assistir a um espetáculo circense que, mesmo 

não incluindo números com aoimais, poderá ser prestado por uma companhia que os utiliza 

em outros dos seus espetáculos. 

É importante relembrar que os animais de circo passam a maior parte das suas vidas 

confinados em espaços exíguos e vivem em condições contrárias à sua vida natural, obrigados 

a treinos frequentes e geradores de sofrimento e stress para que adotem comportamentos que 

não lhes são naturais. 

A União Europeia tem vindo a adotar um normativo cada vez mais exigente nestas 

matérias, tendência essa acompanhada por vários Estados-Membros e por outros países fora 

do contexto Europeu que já proíbem parcial ou totalmente a utilização de animais nos circos. 

Com efeito, é hoje evidente que as condições em que estes animais são alojados, treinados 

e exibidos não se coadunam com as exigências legais no plano sanitário, segurança e bem

estar animal. 

Ao oferecer ingressos adquiridos a uma companhia circense que mantém espetáculos com 

animais, a Câmara Municipal está a fmanciar, ainda que indiretamente, essa realidade. 

Face ao exposto e ao abrigo do art." 1." e da al. c) do art." 8." do Regulamento Interno de 

Designação, Organização e Funcionamento do Provedor Municipal dos Animais de Lisboa, 

recomenda-se à Câmara Municipal de Lisboa: 

1) Que opte por não adquirir ingressos para espetáculos de circo a companhias que, na 

sna atividade, mantenham ou utilizem aoimais, optando na sua vez por companhias 

circenses ou espetáculos de outra natureza que não recorram a números com aoimais. 
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PROVEDORIA DOS ANIMAIS DE LISBOA 

Lisboa, 19 de janeiro de 2018 

Pela Provedoria dos Animais de Lisboa, 

Marisa Quaresma dos Reis 

Provedora dos Animais de Lisboa 
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